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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

000269/2025 

Concorrência Eletrônica 

ID: 2025.071E0700001.01.0022                                                  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: METALURGICA COMERCIAL NAVBAN - 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-

MOLDADO E COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO 

HUMBERTO SCARAMUSSA, NO DISTRITO DE PROSPERIDADE, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, COM RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL (PLANO DE AÇÃO Nº 09032024-

072116) 

VALOR: 433.433,84 conforme proposta de preços. 

ASSINATURA DO CONTRATO:15 de dezembro de 2025 

PRAZO DE VIGENCIA: 10 (dez) meses 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00450-170600000000 - OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

(100100.1381300241.074.44905100000.170600000000 - 3110) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 

JUVENTUDE 

             Vargem Alta, 15 de dezembro de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________________________________ 

 

 

Vargem Alta- ES, 15 de dezembro de 2025 

CONCORRÊNCIA Nº 017/2025 

ID: 2025.071E0500001.01.0022 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa METALURGICA COMERCIAL NAVBAN - 

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA a iniciar o serviço 

descrito no Contrato nº 00269/2025, referente a CONCORRÊNCIA Nº 

017/2025 e em seus anexos, tendo como objeto EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO E 

COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO HUMBERTO 

SCARAMUSSA, NO DISTRITO DE PROSPERIDADE, MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA - ES, COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL (PLANO DE AÇÃO Nº 09032024-072116) conforme 

especificações constantes no referido contrato e processo licitatório. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________ 

METALURGICA COMERCIAL NAVBAN - COMERCIO E 

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  

Contratada 

______________________________________________________________ 

CONVÊNIOS 

TERMO DE FOMENTO N.º 003/2025 

Processo 2025-30Z50 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA E O JACIGUÁ ESPORTE CLUBE 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados, de um lado, 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.723.570/0001-33, com 

sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – 

ES, CEP: 29.295-000, neste ato representado por Elieser Rabello, 

brasileiro, casado, Prefeito Municipal, matrícula 010733, doravante 

denominado MUNICÍPIO e o JACIGUÁ ESPORTE CLUBE, entidade 

privada sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.403.335/0001-70, com sede à Rua João Calvi, s/n, Jaciguá, Vargem 
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Alta - ES, neste ato representado por Fernando Souza Campos 1, 

doravante denominado (a) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - 

OSC, resolvem firmar o presente TERMO DE FOMENTO, amparados 

pela Lei Federal Nº 13.019/2014 e alterações, Instrução Normativa Nº 

001/2016 (Versão 02) e Lei Municipal Nº 1599, de 15 de dezembro de 

2025 e mediante as Cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1. Constitui objeto deste TERMO DE FOMENTO a Cooperação 

financeira entre o Município de Vargem Alta e o Jaciguá Esporte Clube, 

para desenvolvimento do projeto “Escolinha de futebol do Jaciguá 

Esporte Clube – Craques de Jaciguá, visando proporcionar a difusão 

de atividades sociais, cívicas, culturais e desportivas no município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Justificativa 

2.1. Este Termo de Fomento se justifica nos termos do (a) 

Inexigibilidade de Chamamento Nº 002/2025. 

CLAÚSULA TERCEIRA - Das Obrigações 

3.1. Para fiel cumprimento do objeto pactuado na Cláusula Primeira 

deste termo de fomento, as partes obrigam-se a: 

3.1.1. O MUNICÍPIO 

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de 

trabalho, observadas as parcelas e a periodicidade contidas no 

cronograma de desembolso; 

b) acompanhar, orientar e supervisionar a execução deste 

termo de fomento; e 

c) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos 

transferidos por força deste termo de fomento. 

3.2. A OSC 

a) utilizar os recursos para pagamentos de despesas de 

custeio e até 60% dos recursos com pagamento de despesas com 

profissionais, conforme constante no plano de trabalho. 

b) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa 

excedente aos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO; 

c) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes 

da atividade executada, inclusive os trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais deles resultantes, não gerando para o 

MUNICÍPIO obrigação ou outro encargo de qualquer natureza; 

d) manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em 

conta bancária individualizada e aberta exclusivamente para este fim; 

e) aplicar imediatamente os recursos recebidos em 

caderneta de poupança de instituição financeira; 

f) prestar contas dos recursos transferidos, 

semestralmente, remetendo à Prefeitura, através da Gerência de 

Convênios, unidade de serviço subordinada ao Gabinete do Prefeito. 

 CLÁUSULA QUARTA – Dos recursos financeiros 

4.1. Para a execução do objeto deste termo de fomento dar-se-á o valor 

total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), a ser repassado em 

12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, correndo as despesas à 

conta de recursos da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social: 

Órgão: 190 - Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 

Projeto/ Atividade: 100190.2781200642.073 – Manutenção das 

atividades do Departamento de Esportes 

Ficha: 000643 

 
1 Os dados dos representantes estão registrados no CADASTRO do Município 

de Vargem Alta, estando os mesmos disponíveis para os órgãos de fiscalização 

Elemento de Despesa: 33504300000 - Subvenções sociais 

Fonte/ Recurso: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

4.2. O MUNICÍPIO transferirá os recursos previstos nesta cláusula em 

favor da OSC, no Banco: 021 - Banestes, Agência: 0187, Conta 

Corrente N.º 3930878-8. 

CLÁUSULA QUINTA – Da vigência 

5.1. O presente termo de fomento vigerá a partir da data de sua 

publicação até 30 de novembro de 2025, conforme prazo previsto no 

anexo Plano de Trabalho para a execução de seu objeto, prorrogáveis 

por igual período, mediante Termo Aditivo de Prazo, salvo denúncia por 

escrito de qualquer dos partícipes, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

5.2. Sempre que necessário, mediante proposta da OSC devidamente 

justificada, e após o cumprimento das demais exigências legais e 

regulamentares, serão admitidas prorrogações de prazo de vigência do 

presente termo de fomento. 

CLÁUSULA SEXTA - Das Penalidades 

6.1. A inobservância pela OSC de cláusula ou obrigação constante 

deste termo ou de dever originado de norma legal ou regulamento 

pertinente implicará na imediata devolução dos recursos repassados 

conforme constam na cláusula segunda. 

6.2. O presente convênio poderá ser rescindido se for comprovado 

qualquer das irregularidades mencionadas em uma das cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Prestação de Contas 

7.1. A prestação de contas final deverá ser apresentada até 30 (trinta) 

dias após a data de extinção do termo de fomento, instruída com os 

seguintes documentos: 

a) ofício de encaminhamento;  

b) relatório da execução da Receita e da Despesa; 

c) relação de Pagamentos (nome do fornecedor, CNPJ, nota fiscal, data 

da nota, data e número do cheque e valor);  

d) conciliação Bancária, mesmo quando o saldo for zero;  

e) cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço de 

engenharia, quando for o caso de obras, atestado pelo engenheiro 

responsável; 

f) cópia de Notas Fiscais, com Certidões do FGTS e INSS do 

fornecedor, quando for o caso. Em caso de pagamento a pessoa física, 

poderá ser apresentado recibo de pagamento, desde que contenha as 

informações da entidade (nome, CNPJ, endereço), os dados da pessoa 

física (nome, endereço, CPF), o tipo de serviço prestado com o 

respectivo valor, a data de emissão e a assinatura das partes;  

g) extrato mensal da conta bancária do período;  

h) relatório de cumprimento do objeto, onde deverá conter, no mínimo, 

as seguintes informações: quantidade de pessoas atendidas e faixa 

etária, relatório fotográfico das atividades desenvolvidas, benefícios 

alcançados e dificuldades encontradas. 

Parágrafo único Para a prestação de contas parcial, deverão ser 

apresentados os documentos listados nos itens a a g. 

CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades 

8.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, 

o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

penalidades: 

e controle, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 
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a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e 

contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público 

ou celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo único A sanção estabelecida no item c, conforme o caso, é 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLAÚSULA NONA – Do Acompanhamento da Execução 

9.1. O MUNICÍPIO fará o acompanhamento da execução do objeto do 

presente Termo de fomento, além do exame das despesas, com a 

avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a 

sua correta utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

9.2. Fica nomeado (a) o (a) servidor (a) Paulo Sergio Sartori (titular) e 

Luciano Marcio Procópio (suplente) como gestor deste Termo de 

fomento, que se responsabilizará por:  

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 

final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de 

que trata o art. 59, da Lei n. 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

10.1. Este termo de fomento poderá ser rescindido por conveniência de 

qualquer dos partícipes, contando que essa intenção seja notificada ao 

outro, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir 

qualquer controvérsia fundada no presente termo de fomento. 

11.2. E por estarem justos e conveniados, de acordo com as cláusulas 

e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as testemunhas 

abaixo assinadas. 

Vargem Alta-ES, 16 de dezembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

PELO MUNICÍPIO 

FERNANDO SOUZA CAMPOS 

Presidente do Jaciguá Esporte Clube 

PELA OSC 

______________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

PORTARIA/AGRICULTURA Nº 001/2025 

ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

 Art. 1º Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de expediente 

da Secretaria Municipal de Agricultura, nos dias 18, 19, 22, 23, 29 e 30 

de dezembro de 2025, que passarão a funcionar das 07h00 às 12h00.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 16 de dezembro de 2025. 

Gedison Cesati Canal 

Secretário Municipal de Agricultura 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - SEMMA  

PORTARIA Nº 003/2025/SEMMA/PMVA  

ALTERA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE DOS SETORES ADMINISTRATIVOS 

SUBORDINADOS À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, EM 

CONFORMIDADE COM O DECRETO Nº 5.978/2025.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO DE VARGEM ALTA, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.955, de 26 de novembro 

de 2025, que altera, em caráter excepcional, o horário de 

funcionamento das Repartições Públicas Municipais localizadas no 

Paço Administrativo “João Bosco Dias”;  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.978, de 12 de dezembro 

de 2025, que altera, em caráter excepcional, o horário de 

funcionamento das Repartições Públicas Municipais localizadas no 

Paço Administrativo “João Bosco Dias”;  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de 

expediente dos setores administrativos subordinados à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, nos dias 19, 22, 23, 29 e 30 de 

dezembro de 2025, que passarão a funcionar das 07h00 às 12h00.  

Art. 2º O disposto nesta Portaria não prejudica a execução de serviços 

essenciais ou atividades que, por sua natureza, não possam sofrer 

interrupção, devendo os responsáveis adotar as providências 

necessárias para garantir sua continuidade.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Vargem Alta, 16 de dezembro de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025- J02TX  

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES, localizada na Rua Vereador 

Pedro Israel David, s/n, Centro – Vargem Alta/ES, as PARTES abaixo 

qualificadas, para firmarem o presente Termo de Ajuste de Contas nas 

condições que se seguem: 

I – MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, 

s/n, Centro – Vargem Alta/ES, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. ELIESER RABELLO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 756.501.937-20 e portador da Carteira de 

Identidade nº 366.631/SPTC-ES; e 

II – POSTO VARGEM ALTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.04.784.130/0001-13, com sede na 

avenida Jose Carlos David, 265 - Centro - Vargem Alta - ES, por seu 

representante legal, ao final assinado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a 

liquidação do valor devido pelo Município de Vargem Alta/ES, a 

empresa Posto Vargem Alta LTDA, referente a aquisição de 

combustível Diesel S10, conforme notas fiscais: 

Nota Fiscal nº 5061 – R$ 6.004,69 

Nota Fiscal nº 5062 – R$ 2.165,71 

Nota Fiscal nº 5063 – R$ 5.020,94 

Nota Fiscal nº 5064 – R$ 1.504,10 

Nota Fiscal nº 5065 – R$ 605,54 

Nota Fiscal nº 5066 – R$ 427,70 

Nota Fiscal nº 5067 – R$ 177,88 

Nota Fiscal nº 5068 – R$ 268,40 

Nota Fiscal nº 5069 – R$ 402,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 

16.577,56 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

cinquenta e seis centavos) 

 

A despesa será custeada com recursos da seguinte classificação 

orçamentária: 

 

Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 

 Unidade: 100 – Fundo Municipal de Saúde 

Programa: 080100.1030200142.039  

Elemento de Despesa: 33.90.30.00000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000150000  

Ficha: 101  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA 

I - O recebimento do valor estabelecido na Cláusula Segunda, do 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação 

do débito mencionado na Cláusula Primeira, sem possibilidade de 

quaisquer questionamentos ou cobranças acerca do mesmo. 

II - Para cumprimento das obrigações fiscais, a Parte Contratante 

poderá reter os valores relativos aos impostos devidos, conforme a 

legislação vigente, sobre os pagamentos efetuados, quando aplicável. 

Os valores retidos serão devidamente repassados aos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 

baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964 e Artigo 149, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução 

de questões ou de interpretações divergentes com base neste 

instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 

Justiça da Comarca de Vargem Alta/ES, com expressa renúncia, por si 

e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, observando o prazo legal, 

compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS, no Órgão Oficial. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza seus 

justos e legais efeitos. 

Vargem Alta/ES, 12 de dezembro de 2025. 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

POSTO VARGEM ALTA LTDA 

CNPJ 03.011.153/0001-22 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL SEME Nº 058/2025  

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 011/2025 

O Secretário de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 5520/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

013/2025, para preenchimento de vagas temporárias de acordo com as 

normas estabelecidas no presente Edital, bem como as estabelecidas 

no Edital SEME nº 011/2025.  

Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, Parque de Exposições Lair Alvarenga, Centro – Vargem 

Alta/ES, no dia e horário estabelecido para cada cargo, conforme 

Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato de 

inscrição, para conferência por membro da comissão de processo 

seletivo e, constatada qualquer irregularidade, o candidato será 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO deste processo seletivo. 
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1. Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital,  

1.1. Na hipótese da não apresentação dos documentos necessários a 

formalização do contrato, o candidato estará SUMARIAMENTE 

ELIMINADO do processo de seleção. 

3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Vargem Alta/ES, 16 de dezembro de 2025. 

Walaci Pizetta 

Secretário de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 

 

ANEXO I 

CARGO: PMFD - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Data da escolha de vaga: 18/12/2025 

Horário: 08h00 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

1º 2357 
ROSANE APARECIDA DOS 

SANTOS ROCHA 

2º 2508 ANA MARIA SILVA SANTOS 

1º Cota Racial 

PPP 
2752 

ROSIANE DA SILVA 

CARVALHO 

3º 2797 
JUCIMARA PIAZZAROLLO 

RONCHI 

1º Cota PCD 2324 
FABRICIA PEREIRA DE 

SOUZA 

4º 2566 
MARIA DE FÁTIMA FAÉ 

MONGIN 

5º 2375 
ROSANA MENDES DE LIRIO 

NOVAES 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se for o 

caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da Receita 

Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, energia 

elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a residência 

atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe 

respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no 

site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil – (pode 

ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes menores de 21 

anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 04 a 14 

anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - modelo 

poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, 

posteriormente, pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Vargem Alta, conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. 

OBS: Quando a entrega de documentos se fizer por procurador, as 

declarações e fichas marcadas com * deverão estar devidamente 

assinadas pelo candidato. 

______________________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 047/2025-IPREVA, Vargem Alta-ES, 16 de dezembro 

de 2025. 

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VARGEM ALTA (IPREVA) NOS DIAS 18, 19, 22, 23, 29 

E 30 DE DEZEMBRO. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

– IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais; 

http://www.tjes.jus.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado, em caráter excepcional, o horário de 

funcionamento da sede do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Vargem Alta – IPREVA, nos dias 

18, 19, 22, 23, 29 e 30 de dezembro de 2025, que será das 07h às 12h. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

DIRETOR EXECUTIVO  

______________________________________________________________ 

SAAE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000036/2025 

2025.501C2600002.17.0002 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

OBJETO: Contrato é o credenciamento de empresa especializada em 

administração, implementação, gerenciamento, emissão, distribuição e 

fornecimento de cartões eletrônicos/magnético tipo auxílio alimentação 

com chip de segurança, bandeirado com senha individual e/ou com 

tecnologia de comunicação por aproximação (NFC, Qr. Code ou 

similares), para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para o CISABES e municípios consorciados 

AMPARO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Resolução CISABES 238/2023, 

Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, bem como 

as exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00011-150100000000 – Auxilio 

alimentação  

VALOR CONTRATADO: R$336.765,00 (trezentos e trinta e seis mil 

setecentos e sessenta e cinco reais) 

VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2025 e término em 28 de novembro de 

2026. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

______________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 21/2025 

O Diretor do SAAE de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 5459, de 02 de janeiro 

de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento do SERVIÇO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOSTO-SAAE nos dias 23, 29 e 30 de 

dezembro de 2025, em caráter excepcional, será realizado das 07:00h 

às 12:00h.  

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

DIRETOR – SAAE 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 

ID CIDADES: 2025.071E0100001.01.0004 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  de Vargem Alta, 

Espírito Santo, autarquia municipal, pessoa jurídica pertencente à 

administração indireta, situada no Largo Emilio David, s/n, Centro, 

Vargem Alta, ES, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20, neste 

ato representada por seu Diretor José Américo Salvador nomeado(a) 

pelo Decreto Nº 4337, de 04 de janeiro de 2021 publicada no DOM Nº 

1568 de 04/01/2023, doravante denominado CONTRATANTE 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 04/2025, RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS VEÍCULOS PESADOS DO 

SAAE DE VARGEM ALTA-ES, CONTEMPLANDO: CAMINHÃO 

TANQUE VOLKSWAGEN E RETROESCAVADEIRA RANDON 

RD406B, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

DETALHES NO TERMO DE REFERÊNCIA., EM CONFORMIDADE 

COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I E 

PROPOSTA APRESENTADA NA LICITAÇÃO QUE INTEGRAM 

ESTE INSTRUMENTO, empresa MBS TRATORES E PEÇAS EIRELI 

EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 

.03.793.468/0001-79, com sede na Avenida Aristides Campos, 493 - 

Gilberto MAchado - Cachoeiro de Itapemirim - ES - CEP: 29.303-377, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 04/2025, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo, 

decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 04/2025, 

Processo 2025-30FC2, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a registrar o preço para eventual e 

futura para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS 

VEÍCULOS PESADOS DO SAAE DE VARGEM ALTA-ES, 

CONTEMPLANDO: CAMINHÃO TANQUE VOLKSWAGEN E 

RETROESCAVADEIRA RANDON RD406B, VISANDO GARANTIR A 

CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DETALHES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA., EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

PREVISTAS NO ANEXO I E PROPOSTA APRESENTADA NA 

LICITAÇÃO QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE 01 

Ite

m 

Especificação Unidade De 

Medida 

Quanti

dade 

max 

Horas 

Estima

das 

Valor 

unitário 

01 Serviços de 

manutenção 

HORA/HOMEM 100 R$ 208,00 
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preventiva e 

corretiva, 

incluindo 

assistência 

mecânica de 

veículos 

pesados. 

(CAMINHÃO 

TANQUE 

VOLKSVAGEM) 

Tabela de Tempo 

Padrão de Mão de 

Obra para os 

serviços de 

manutenção 

veicular. 

Ite

m 

Especificação Unidade De 

Medida 

Valor 

Maxim

o 

estima

do 

Percentua

l de 

desconto 

02 Fornecimento de 

peças, "peças de 

reposição com 

as mesmas 

especificações 

técnicas e 

características 

de qualidade da 

peça de 

produção 

original" (ABNT 

NBR 15296)”, 

acessórios e 

complementos 

de primeiro uso 

de veículos 

pesados.  

Percentual de 

desconto sob o 

valor das peças, 

"peças de 

reposição com as 

mesmas 

especificações 

técnicas e 

características de 

qualidade da peça 

de produção 

original" (ABNT 

NBR 15296)”, 

sobre Tabela 

Oficial de Preços à 

vista de Peças e 

Acessórios Novos 

e Genuínos 

emitida pelos 

fabricantes dos 

veículos/ ou 

cotação aprovada 

pelo SAAE. 

 

R$16.

350,00 

18,25% 

 

LOTE 02 

Ite

m 

Especificação Unidade De 

Medida 

Quanti

dade 

Máx 

Horas 

Estima

das 

Valor 

unitário 

01 Serviços de 

manutenção 

preventiva e 

corretiva, 

incluindo 

assistência 

mecânica de 

veículos 

pesados. 

(Retroescavadei

ra Randon 

RD406B) 

HORA/HOMEM 

Tabela de Tempo 

Padrão de Mão de 

Obra para os 

serviços de 

manutenção 

veicular. 

100 R$ 217,33 

Ite

m 

Especificação Unidade De 

Medida 

Valor 

Maxim

o 

estima

do 

Percentua

l de 

desconto 

02 Fornecimento de 

peças, "peças de 

reposição com 

as mesmas 

especificações 

técnicas e 

características 

de qualidade da 

peça de 

produção 

original" (ABNT 

NBR 15296)”, 

acessórios e 

complementos 

de primeiro uso 

de veículos 

pesados.  

Percentual de 

desconto sob o 

valor das peças, 

"peças de 

reposição com as 

mesmas 

especificações 

técnicas e 

características de 

qualidade da peça 

de produção 

original" (ABNT 

NBR 15296)”, 

sobre Tabela 

Oficial de Preços à 

vista de Peças e 

Acessórios Novos 

e Genuínos 

emitida pelos 

fabricantes dos 

veículos/ ou 

cotação aprovada 

pelo SAAE. 

R$16.

500,00  

17,5% 

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 75.466,66 (setenta e cinco mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 

1.3. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

1.4. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a 

vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, 

bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 

cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 

administrativas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

VARGEM ALTA 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, 

terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
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formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços, 

caso hajam, poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 

deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original  

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 

a que se refere o item somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

3.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

3.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços. 

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

3.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 3.7, e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

3.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou 

fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição 

3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos 

Oficiais, com serviços e fornecimento de peças, acessórios, 

componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e 

especialidades automotivas afetas à integridade dos veículos e 

relativos a manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, 

desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, 

restauração, reposição, conservação e será executado de forma 

parcelada de acordo com a demanda do órgão. 

5.2 – O serviço de manutenção veicular inclui:  

5.2.1 – Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e 

recuperação de veículos.  

5.2.2 – Fornecimento de peças originais ou genuínas e materiais 

específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no 

subitem anterior.  

5.3 – A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade 

recomendada pelos fabricantes e de acordo com as especificações dos 

mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como 

quando houver a necessidade decorrente de imprevistos, tais como: 

panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de força maior. 

5.4 – Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos 

e valores constantes nas tabelas relacionadas abaixo, que serão 

fornecidas à Contratante, pela empresa vencedora do certame, quando 

da assinatura do instrumento contratual, por serem ferramentas 

essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento das Ordens de 

Serviços:  

5.4.1 – Tabela de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços 

de manutenção veicular.  

5.4.2 – Tabela Oficial de Preços à vista de Peças e Acessórios 

Novos e Genuínos emitida pelos fabricantes dos veículos.  

5.5 – A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os 

chamados que receber do Fiscal do Contrato em no máximo 04 (quatro) 

horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da 

ocorrência de panes em componentes dos veículos/motores.  
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5.6 – A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a 

execução dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do 

serviço pelo Fiscal do Contrato, considerando que o SAAE não possui 

veículo/máquina de substituição.  

5.7 –A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pela 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA garantir que os preços 

cobrados terão como limite o preço de à vista. 

5.7.1 A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços 

de mecânica, elétrica, lanternagem, alinhamento e balanceamento e 

outros deverá ser de acordo com o tempo para a execução do serviço 

constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela 

montadora. 

5.7.2. Os serviços somente poderão ser executados após o envio 

de orçamento detalhado da CONTRATADA e respectiva 

autorização pelo fiscal designado pela contratante. 

5.8 – A empresa contratada deverá, após a manutenção, encaminhar 

ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, 

numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e 

encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 

discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, 

ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que 

ocasionaram tais defeitos.  

5.8.1 – Os relatórios subsidiam o Fiscal no acompanhamento do 

pagamento mensal das faturas, bem como no diagnóstico dos 

veículos/máquina da frota em futuras manutenções.  

5.9 – A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos 

e celulares ou quaisquer outras formas de comunicação com os 

responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

5.10 – As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos 

cronogramas de manutenção definidos pelos fabricantes nos Manuais 

de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua 

execução.  

5.11 – Das especificações do fornecimento de peças e acessórios  

5.11.1 – Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão 

ser originais do fabricante, genuínos ou similares, e sem uso prévio.  

5.11.2 – A empresa contratada deverá providenciar, quando houver 

necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e 

peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas de 

preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do 

Contrato com o desconto contratual disposto na proposta de preços 

vencedora da licitação, que por sua vez:  

5.11.2.1 – Autorizará, ou não, a execução do serviço com a possível 

reposição de peças e acessórios.  

5.11.3 – A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos 

sobre as peças e acessórios adquiridos e serviços subcontratados, 

fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato para 

acompanhamento da execução contratual, tais como:  

5.11.3.1 – Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de 

peças e acessórios adquiridos e efetivamente utilizados nos veículos 

da frota da Contratante. 

5.11.3.2 – Apresentar cópia dos documentos fiscais de serviços 

subcontratados efetivamente prestados nos veículos da frota da 

Contratante.  

5.11.4 – A empresa contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato 

as peças e acessórios que foram substituídos devido a reparos, bem 

como as embalagens das peças e acessórios adquiridos.  

5.11.4.1 – O descarte dos produtos descritos no subitem anterior, 

somente serão feitos após a conferencia pela fiscalização do contrato, 

que autorizará a retirada das peças, acessórios e embalagens 

apresentadas.  

5.11.4.2 – No caso da fiscalização do contrato não retirar as peças e 

acessórios em até 05 (cinco) dias, após a apresentação do documento 

fiscal de cobrança, a empresa contratada ficará responsável pelo 

descarte destes itens. 

5.11.5. A CONTRATADA deverá ter como limite máximo de preço para 

as peças e acessórios originais que possuam código da montadora 

(número de peça), os constantes da Tabela de Preço Oficial da 

montadora do veículo para o qual o material está sendo adquirido 

5.11.6. Nos demais casos, a CONTRATADA deverá apresentar 

orçamento ao fiscal do contrato, que por sua vez:  

a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço 

praticado pela CONTRATADA e autorizará a execução dos serviços de 

reposição ou;  

b) Quando o Fiscal do Contrato entender que os preços praticados pela 

CONTRATADA são desproporcionais ou manifestamente elevados em 

relação ao mercado, negociará diretamente com a CONTRATADA 

alternativas para execução do serviço, desde que sejam mantidas as 

garantias;  

c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para 

qualquer das partes, a CONTRATADA declinará formalmente da 

execução do serviço e o Fiscal do Contrato poderão adotar outros 

procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço.  

5.12. Das garantias: 

5.12.1. A garantia para os serviços, objeto deste instrumento, serão 

obedecidos os seguintes prazos e procedimentos: 

5.12.1.1. O prazo máximo para a prestação de serviços é de 15(quinze) 

dias úteis e começa a contar a partir do recebimento da Ordem de 

serviço e do Pedido de Peças, quando for o caso. 

5.12.2.  Os serviços/peças serão recebidos definitivamente no prazo de 

10(dez) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços/peças 

executado/entregue e/ou materiais empregados. 

5.12.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.12.4.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

5.12.5. A CONTRATADA deverá fornecer garantias para as peças, 

conforme estabelecido abaixo: 

5.12.5.1. Noventa dias para as peças repostas e instaladas pela 

CONTRATADA, a partir da data de emissão da nota fiscal ou fatura; 

5.12.5.2. Noventa dias para os serviços executados pela 

CONTRATADA onde não houver utilização de peças, a contar da data 

de emissão da nota fiscal ou fatura; 

5.12.5.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia de 90 

(noventa) dias, exceto alinhamento de direção, balanceamento e 

cambagem que terão garantia de 30 (trinta) dias. 

5.12.6. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia 

diferenciada, desde que seja por um período superior à garantia 

mínima. 
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5.12.7. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a: 

5.12.7.1. Substituir o material defeituoso; 

5.12.7.2. Corrigir defeitos de fabricação; e 

5.12.7.3. Trocar o material, no prazo de até cinco dias úteis, a contar da 

data de comunicação da CONTRATANTE. 

5.12.8. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pela 

CONTRATADA estarão sujeitos à aceitação pela CONTRATADA que 

aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e 

necessário em cada caso. 

5.13. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.13.1. Os serviços deverão ser realizados na oficina da contratada, 

obedecendo ao que preceitua o item 8 deste Termo de Referência. 

Em casos de urgência/emergência, a contratada deverá prestar socorro 

no local onde se encontra o veículo, sem custos adicionais, desde que 

esteja dentro dos limites do Município de Vargem Alta. 

5.14 – DOS RELATÓRIOS  

5.14.1. A Contratada deverá disponibilizar relatórios de manutenção 

que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações 

cadastrais e gerenciais:  

5.14.2. Descrição do veículo;  

5.14.3. Relatório por veículo (peças e serviços), por data e por período;  

5.14.4. Outras informações de interesse da Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 

ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 13.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

3.7. 

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 

12.2 e no item 12.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação 

7.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação o SAAE, de 

documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 

8.2. O documento fiscal, depois de conferido e visado, será 

encaminhado para processamento e pagamento pelo prazo de até 30 

(trinta) dias, havendo disponibilidade financeira. 

8.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo 

será devolvido à contratada para correção, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação 

do novo documento, devidamente corrigido. 
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8.4. O SAAE poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de 

inadimplemento contratual. 

8.5. A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo 

de serviços/materiais neste contrato. 

8.6. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil 

subsequente a esta. 

8.6. A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar 

as documentações descritas abaixo: 

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e 

Municipal (sede da empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.7. O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação 

efetiva do custo de produção admitida a adoção de índices específicos 

ou setoriais, respeitada as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA NOVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A:  

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.3 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.4 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.5 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.6 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.7 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.8 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.9 A REGISTRADA, não poderá subcontratar o 

fornecimento/prestação do objeto/serviço desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Autarquia; 

9.1.10 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 

FGTS. 

9.1.11 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.12 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.13 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços. 

Os produtos/serviços deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas as 

especificações conforme descrição na Ata. Todos os 

produtos/serviços serão recebidos/atestados e conferidos por 

servidores designados da Autarquia 

9.1.1 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.1.2 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos. 

9.1.3 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.1.4 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.5 Na entrega/realização dos produtos/serviços deverão estar 

incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 

9.1.6 Prover condições que possibilitem o atendimento das 

obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento 

licitatório. 

9.1.7 Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de 

participação e de habilitação exigidas na licitação. 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A:  

9.1.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.1.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.1.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.1.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

9.1.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades. 

9.1.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 Fica designado (a) o (a) servidor (a) para fiscalização e 

acompanhamento. 

Fiscal Titular 
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Nome do servidor: FÁBIO SALLES BARROS 

Nº matrícula: 08 

Função/ Cargo: Agente administrativa 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: CLAUDIA CRISTINA ROCHA BASTOS 

Nº matrícula: 66 

Função/ Cargo: Assessoria 

10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, 

dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3 O fiscal administrativo deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

10.4 A fiscalização administrativa da execução abrange, ainda, as 

seguintes rotinas: 

10.4.1 Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações 

pactuadas, especialmente o atendimento às especificações atinentes 

ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, 

visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando 

os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada 

para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

10.4.2 Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento 

seja de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja 

dificultando a execução dos serviços; 10.4.3 - Recusar os serviços 

executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

10.4.3. Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato 

sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, 

assinado pelas partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.º 

14.133/2021, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao 

contratado; 

10.4.4 Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

10.4.5 Encaminhar a documentação à unidade correspondente para 

pagamento; 

10.4.6. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do 

contrato, no Diário de Obra, com vista a compor o processo e servir 

como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca 

de eventuais reivindicações futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 

quando o fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 

prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

11.5 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO DAS 

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados 

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

12.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

12.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

12.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 

12.4.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

12.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 
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órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 13.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

13.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

13.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

13.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO  

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.  

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços.  

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata. 

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de início e incluir-se-á o dia 

do vencimento.  

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação 

orçamentária da unidade.  

15.6.A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de 

procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação de sanções 

administrativas em face do titular do registro. 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 3 (três) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

Vargem Alta - ES, 16 de dezembro de 2025.  

______________________________ 

José Américo Salvador 

Diretor -  

Contratante 

__________________________________ 

MBS TRATORES E PEÇAS EIRELI EPP. 

REGISTRADA 

______________________________________________________________ 
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